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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DÉ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.£D

ASSUNTO
Projeto de Lei 44/60
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INICIATIVA:
'ereador Constantino Negrelli

HISTÓRICO: \

Concede aposentadoria as Professoras Plu*

nicipais qu3 cV.^ntorem '25 anos de serviços exclusi-

vos ao magistério. • , . ' ,

A U T U A C A O

dias do mês de íoromoro do ano deAos quinze

,' s e s s e n t a ■ '
mil novecentos e oitenta e , autúo o Pro jeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem
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12- ii S Professoras efetivas d a íP®

,  feit ur a .Muai cipal,qa e c o atarem.

25 anos de s erviços presta do a ex-

. clasivameüte ao. magistério , ' pode

rão a p o s e n t a r ̂  's e c .o .m v e a c i m e a t o s

integrais ,.' se D requererem.
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3g_ Revogam-se as dás posições

contrário, -
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Justificativa

A Constituição do Estado do Espírito Santo-, em seu artigo 60 item
IV, js estabelece a ' aposentadoria da - Professora que contar 25 a-

aos -de serviço prestado exclusivamente ao.. magiEtério, não haven
do qualquer imp.ecilho para que a Prefeitura assim proceda, Como

os Funcionários não tem um Estatuto nada.mais razosvel. que. eles

«e cumpram as determinações do Estaèuto dos Funcionários do Espí
rito Santo,

Sala ds.s ■ sessões, 19 de agosto de 196-0

lá
rovado discussão

^.nln a,aas SalQ dgs ̂ sões,.\%l
(HUBHiCâ ro ysSSíDE.TE) ( RUBRICA DO PRESIDENTE )
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en cumpri me 115 o do Ert 63 do. Ee

ginc-nto Interno, de que nesta data foiain di

tribal das copias do presente projeto aos ;3e

niiores edis.

nni/à j de. Í0.5Q__,

-o ̂  AGUd?,.DE-Sd O PAAZO EAGIMZATAii PA,hA APAE-

3PATAÇAC PZ EAEAPiS.

PATA SP PI. A

Snr- Presidente

Decor'rido o prazo regiüieníal,

nenhuma emenda foi cipreseniada-

.  SECI^I^tThÍ^
•  Ã COMISSÃO D ri" CDMSTíTüIÇÃU,

JUSTÍÇ/l C iWIDáÇÃO

Sa^ éas ̂es^es,
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Comissão de Constituição,Justiça e Redação

Rrojeto 44/60

Parecer

-  Examiaomòs o projeto e seus art£ acima citado, e chegamos ao

seguinte ponclusãò; : ' ::
T

6 seu art£ 1£ e j^-sto humano e Constitucional;

-  O seu art£ 2â Achamos Inconstitucional,pois os Estatutos dos -

Punèffionarios Estadual não podem ser adaptado ap$ Funcionários Blíunicipaes,

pois seria criar uma infinidade de casos a serem descutidos e mal inter-

petados•
O Autór do projeto como aposentado deve reconhecer que na parte

apséntadoriá ja seria um .caso que iria criar com os nossos aposentados
1  T~

devido as cotas partes etc. - . . -

OTMünicipio,.é Autonomo,deve ter o seu Estatuto para.os funcionas

rios',nao podemos .%'.com direito que temos delega.los a outreiií,direito este
f  .

q-ue fere^ a Constituição Federal que bem difihe a harmonia de Poderes e
-r -)-

proibe que um use o do outro'^ digo delegue poderes.

Assim julga esta Comissão, o artS 2£ Inconstitucional.

Sala das Comissões,11 de outubro de 1960

es e Brito Tortas Relator
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Comissão de Finanjas Viação e Obras Fúblicas

Parecer Projeto 44/60

Sob o ponto de vista econômi

CO nada temos a opor ao projeto q.ue visa pre

miai' as nossas educadoras q.ue se dedicam ao

preparo dos nossos jovens, seraeando-lhes na

míente em formação as dádivas dò saber.

Sala das Comissões, 20 de outubro de 1960,

/íí
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H. m' ./m

AHEXOS X

Cachoeiro de Itapeairim, 21 de novembro de 196O

Senhor Prefeito,

Apraz-nos passar às mãos de ' Y,
Exciâ, pai^a os deridoe fins de saiação, o incj-uso
projeto de í.ei nQ 44/60 aprovado por êste 'Legis-
la-tivo.

Saudações

i/ 1 '<0\/\ A A r

Abel Sant^Ánna
President e

Exmo. Sr»

EATlüjJiX) DE AKAÜJO AKDRADE

lu. -D. Pre f e ito' -í^uni oipal

jí E S !P A



PROJETO DE lEI 44/60

4

Art> 19 - As Professoras efetiras da Prefeitura Muni-

cipal> que coiitareia 25 anos de serviços prcs

tados exclusivamente ao magistério, poderão

aposentar-se com vencimentos integrais, se

o requererera.

Art. 2£ - Revogam-se as disposiçSes em eontrár'io.

Saia das Sessdes, 17 de novembro de 1960

U ,.À
P \ / '>X J/C4/N/V 1 \ 'ÀAA/C\y

Abel Saat'Ana
Prefeito
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